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E
is que o Supremo Tribunal 
Federal  (STF)  criou  o  “mi-
nistro de Schrödinger”, tão 
paradoxal  quanto  o  gato  

dos físicos. Um ministro que é im-
pedido e não impedido ao mesmo 
tempo. Se um ministro sabe que é 
impedido  e  continua  na  relatoria  
da causa, isso seria um ato gravíssi­
mo, motivo mais que suficiente pa-
ra  impeachment  e  também  crime  
de prevaricação. 

O  Ministério  Público  Federal,  
se seguisse o mesmo protocolo que 
adota com os servidores públicos fe-
derais de piso, faria uma investiga-
ção rigorosíssima e, ao final, ele se-
ria  condenado,  no  mínimo,  por  
prevaricação. Mas o STF não fez na-
da  disso.  Fez  uma  reunião  com  o  
ministro Dias Toffoli e pediu delica-
damente que ele saísse da relatoria 
do  caso.  Então,  certamente  os  de-
mais  ministros  entendem  que  ele  

não é impedido. 
Mas aí temos um problema pro-

cessual sério: pode um magistrado 
abandonar um caso a seu bel-pra-

zer, não sendo impedido ou suspei-
to? O juizão lá na comarca de “são 
alguma  coisa”,  que  está  julgando  
uma organização criminosa violen-
ta,  pode  simplesmente  dizer:  “Es-

tou saindo deste processo! Está me 
dando muita dor de cabeça”? 

Obviamente  não  funciona  as-
sim para juízes comuns, nem deve-
ria  funcionar  no  STF.  Mas  todo  
mundo já deve ter percebido que o 
STF  não  tem  pudor  em  legislar.  
Não  seria  agora  que  deixariam  de  
inventar um novo instituto proces-
sual penal. 

Deveria se chamar o novo insti-
tuto  de  “juiz  de  Schrödinger”.  O  
instituto que é consagrado pela ju-
risprudência  do  STF  funciona  as-
sim:  o  Supremo  precisa  afastar  o  
ministro de um caso, mas não quer 
anular  os  atos  processuais,  então  
faz  uma  sessão  extraordinária  a  
portas  fechadas  (dane-se o  princí­
pio da publicidade do processo pe-
nal), declara a qualidade de “iudex 
Schrödinger” e pronto. 

Aos  que  cursaram  a  faculdade  
de direito, ou que advogam sem cas-

tas, fica impossível não reconhecer 
um sentimento que muitos de nós 
carregamos em silêncio: tudo aqui-
lo  que  aprendemos  na  faculdade,  

teoria  da  nulidade,  impedimento,  
suspeição,  publicidade  dos  atos  
processuais, devido processo legal, 
parece  valer  muito  pouco  quando  
chega ao andar de cima do sistema.

Na academia e na vida profis-
sional, ensinaram-nos que o juiz 
ou  está  impedido,  ou  não  está.  
Que impedimento é matéria obje-
tiva, de ordem pública, insanável. 
Que,  se  existente,  contamina  to-
dos os atos praticados. Que magis-
trado  não  escolhe  processo  nem  
entra e sai da relatoria conforme 
a conveniência institucional. Isso 
vale para o juiz da comarca mais 
distante do país e, justamente por 
isso, deveria valer ainda mais pa-
ra  um  ministro  do  Supremo  Tri-
bunal Federal.

Mas  a  realidade  mostra  outra  
coisa: as regras existem desde que 
não  atrapalhem  o  resultado.  
Quando atrapalham, cria-se uma 
solução informal, silenciosa, “ele-
gante”,  ainda  que  juridicamente  
monstruosa. Nem impedido, nem 
não  impedido.  Nem  permanece,  
nem se reconhece nulidade.

Quando ele é impedido e não impedido ao mesmo tempo

O ‘ministro de Schrödinger’
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“Ninguém é juiz do mundo. Deve-
mos nos preparar para o pior.”
Celso Amorim
EX-MINISTRO DAS RELAÇÕES EXTERIORES
Sobre a guerra no Golfo Pérsico

“Vocês não podem aplaudir pois es-
tão com as mãos nos bolsos alheios.”
Javier Milei
PRESIDENTE DA ARGENTINA
Ao rebater críticos no Parlamento
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